
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 28/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS PARA ATENDER A 

QUESTÕES ESPECIFICAS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 

 

             O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 78.486.198/0001-52, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marino José Frey, torna público, 

para conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições para Credenciamento dos Serviços 

socioassistenciais, a prestadores de serviços, pessoas jurídicas, privada ou publica, lucrativa ou não, para a 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de acolhimento institucional de longa 

permanência para pessoas idosas.. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 

horário das 07h30min às 11h30min e das 13h15 às 17h15, no Centro Administrativo Municipal, na Rua João 

Castilho, 111, centro, na cidade de Tunápolis. O presente credenciamento encontra-se aberto a partir do dia 02 

de abril de 2024, e poderá ser realizada por qualquer interessado, pessoa jurídica, que preencha as condições 

mínimas exigidas no presente edital. Este credenciamento encontra-se fundamentado nas disposições do art. 

79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 

espécie, mediante a celebração de contrato de credenciamento de prestação de serviços, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

 

 

1 - OBJETO  

1.1 - O presente Chamamento Público tem como Objeto o credenciamento de pessoas jurídicas, privadas ou 

públicas, lucrativas ou não para prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência 

para pessoas idosas para atender a questões especificas do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, mencionados 

no presente edital e demais normas técnicas pertinentes aos serviços. 

 

2 - DO CREDENCIAMENTO  

 

2.1 - Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 

seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal.  

 

2.2 - O credenciamento, para pessoas jurídicas, consistirá basicamente na apresentação dos seguintes 

documentos:  

  

a) - Registro comercial, no caso de empresa individual.  

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores.  

c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova, indicando a 

diretoria em exercício.  



 
 
 
 
 
 
 

 

d) - Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ-MF), 

conforme Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13 de setembro de 2002. (Poderá ser feita consulta on-

line).  

e) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do credenciante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, (alvará de 

localização e/ou DIC documento de identificação de Contribuinte).  

f) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do credenciante, na forma 

da Lei;  

g) -  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do credenciante. 

h) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do credenciante. 

i)     - Apresentar inscrição de seu programa junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, em 

conformidade com o Paragrafo único, Art.48 da Lei 10.741 de 2003, para modalidade de longa permanência 

para Idosos.   

j) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

l)  - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do credenciante. 

m) - Declaração da credenciante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades 

cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público. 

n) - Declaração da credenciante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

assinada por representante(s) legal(is) da empresa.  

p) Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a execução de serviço 

compatível com objeto licitado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

q) - Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o servidor público de provimento efetivo ou em 

exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou 

com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos;  

r) - O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a 

respectiva atividade, enquanto estiver impedido;  

2.3 - As informações relativas à habilitação são de inteira responsabilidade do credenciante, que responderá 

cível e criminalmente por estas.  

2.4 - Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou, cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de 

consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais documentos deverão ser cópias atualizadas e 

autenticadas por tabelião ou, por Servidor Público do Município de Tunápolis.  

2.5 - Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial da 

empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma única 

empresa (razão social). 

2.6 - A documentação será apresentada em via original ou cópia autenticada, devendo constar no Envelope: 

a) - Nome ou razão social; 

b) - Número do presente Edital; 

c) - Edital de Chamamento Público para Credenciamento de serviços socioassistenciais de proteção 

social;  

2.7 - O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

3 - DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS: 

 

3.1 - A Pessoa Jurídica credenciada deverá considerar que os usuários dos serviços serão encaminhados pelo 

Fundo Municipal da assistência Social, ou por meio da Comarca de Itapiranga, ou ainda determinação judicial, 

sendo vedado a este Órgão Público o direcionamento para esta ou àquela instituição. 

 

3.2 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC será responsável por arcar ainda com todas as despesas 

referente medicação quando necessário, salvo se a medicação estiver disponível pelo SUS, bem como 

acompanhar em caso de internação hospitalar do idoso em situações que ocorrerão fora do município 

onde a instituição credenciada se localizar.  

 

4 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1 - A prestação do serviço dar-se-á de acordo com o regime de execução e demais informações e 

procedimentosa inerentes a esse CREDENCIAMENTO estão estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE CONTRATO.  A execução do serviço deverá ter inicio 

imediato, a contar da data de assinatura do contrato. 

 

5 - FORMA DE PAGAMENTO:  

5.1 - Os pagamentos somente serão realizados conforme exposto no termo de referência anexo I deste edital. 

6 - VIGÊNCIA:  

6.1 - O presente objetivo é a celebração de CREDENCIAMENTO, para realização dos serviços citados, tendo 

sua vigência a partir da assinatura do contrato de credenciamento, e tendo como prazo de 12 doze meses. 

 

6.2 - O presente credenciamento encontra-se aberto a partir do dia 02/04/2024, e poderá ser realizada por 

qualquer interessado, pessoa jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas no presente edital. 

 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 2024, 

conforme segue: 

Unidade: 08 

Despesa: 146 

Recurso: 3104 

Proj/Atividade: 2036 

Elemento: 3.3.90.39.53 

 

8 - DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

Após o credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a(s) pessoa credenciada 

para assinar o termo de credenciamento.  

 

9 - AS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS BEM COMO AS 

SANÇÕES E PENALIDADES SÃO AQUELAS EXPOSTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.  

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

10 - DO PESSOAL DO CREDENCIAMENTO  

10.1 - A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador do serviço 

credenciado, para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, ou mesmo fiscais e comerciais resultante de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública credenciante.  

 

11. FORMALIZAÇÃO 

 

12.1Todas as normas, forma de pagamento, regime de execução  e demais informações e procedimentosa 

inerentes a esse CREDENCIAMENTO estão estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA ESTUDO 

TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE CONTRATO. 

 A execução do serviço deverá ter inicio imediato, a contar da data de assinatura do contrato. 

 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

12.1 O Município de Tunápolis poderá revogar o presente instrumento convocatório no todo      ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado. 

12.2 A credenciada deverá comunicar formalmente ao Municipio de Tunápolis, imediatamente a eventual 

impossibilidade de prestar os serviços. 

12.3 O credenciamento universal será formalizado por decisão do Município de Tunápolis e poderá ser 

revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade, por motivos plenamente justificáveis 

e dentro do interesse público, ou a pedido da (o) credenciada (o), que deverá encaminhar ofício com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

12.4 Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo Município, sob os aspectos da legislação pertinente. 

 

Tunápolis, 01 de abril de 2024. 

 

 

MARINO JOSÉ FREY 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TABELA DE VALORES 

 

 

1.2 Credenciamento de pessoas jurídicas, privadas ou públicas, lucrativas ou não para prestação de serviços 

de acolhimento institucional de longa permanência para pessoas idosas para atender a questões especificas 

do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, mencionados no presente edital e demais normas técnicas pertinentes 

aos serviços. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

MESES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Acolhimento de Idoso em instituição longa 

permanência   

9 

 

3.650,00 32.850,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I (a) 

 

 

 

Estudo Técnico Preliminar  

Modalidade Credenciamento 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 28/2024 

2. SECRETARIA REQUISITANTE: Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

3. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de acolhimento institucional de 

longa permanência para pessoas idosas. 

Atualmente a municipalidade mantém o acolhimento decorrente da ordem judicial oriunda dos autos nº 

500107890.2023.8.24.0034/SC de acolhimento de um idoso, Sr. Nicolau Martin Werle, o qual está acolhido 

no Lar Aconchego da Melhor Idade no Município de Paraíso até a data de 31.03.2024. 

O (s) novo (s) contrato (s) firmado (s) com o (s) credenciado (s) terá (ão) vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado(s) por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso 

haja interesse da Administração e desde que comprovado o preço vantajoso, com a anuência da (s) 

credenciada (s), permitida a negociação com esta ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 

nos termos do art. 107, da Lei Federal 14.133/21. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

O acolhimento institucional ocorre quando há pessoa idosa em situação de violação de direitos, conforme 

previsto no Estatuto do Idoso, situação essa avaliada pela equipe técnica do Fundo Municipal de Assistência 

Social, considerando que no processo de avaliação precede a busca ativa de possíveis cuidadores familiares 

que possam responsabilizar-se pela pessoa idosa. Caso não encontrado, considerando que o Município não 

possui Serviços de Alta Complexidade, tais como Família Acolhedora e/ou Casa Lar,  a situação demanda de 

Proteção Social Especial, na modalidade de Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para 

Idosos - ILPI). 

Assim, quando há o esgotamento de todas as possibilidades, a Equipe Técnica emite parecer técnico à gestão, 

referente a demanda de acolhimento de pessoa idosa e/ou também pode ser feito via acionamento do 

Ministério Público. Após o acolhimento procede o acompanhamento da situação, e periodicamente é 



 
 
 
 
 
 
 

 

realizada reavaliação para analisar se a pessoa idosa permanecerá em acolhimento institucional ou se há outra 

possibilidade. 

Para a contratação, os requisitos necessários a instituição são: 

I. Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 

II. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; 

III. Acolher e garantir proteção integral; 

IV. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 

de vínculos; 

V. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

VI. Possibilitar a convivência comunitária; 

VII. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 

e às demais políticas públicas setoriais; 

VIII. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que 

os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

IX. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 

externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público; 

X. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades 

da vida diária; 

XI. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades 

da vida diária; 

XII. O público a ser atendido é composto por idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco; 

XIII. A demanda encaminhada é referenciada pela equipe técnica do Fundo Municipal de Assitência 

Social do Município de Tunápolis/; 

XIV. O espaço físico deverá ter endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e 

convívio interno e externo, banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, lavagem e 

secagem de roupas, alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e garantir 

vestuário e pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009); 

XV. A Insituição deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para o 

desenvolvimento do serviço; 

XVI. A instituição deverá ter em seu quadro de recursos humanos, profissionais de acordo com ao 

previsto no art. 16 da RDC 502/2021, sendo: 

I - para a coordenação técnica: Responsável Técnico com carga horária mínima de 20 (vinte) horas por 



 
 
 
 
 
 
 

 

semana; 

II - para os cuidados aos residentes: 

a) grau de dependência I: 1 (um) cuidador para cada 20 (vinte) idosos, ou fração, com carga horária de 8 

(oito) horas/dia; 

b) grau de dependência II: 1 (um) cuidador para cada 10 (dez) idosos, ou fração, por turno; e 

c) grau de dependência III:1 (um) cuidador para cada 6 (seis) idosos, ou fração, por turno. 

III – para atividades de lazer: 1 (um) profissional com formação de nível superior para cada 40 

(quarenta) idosos, com carga horária de 12 (doze) horas por semana; 

IV - para serviços de limpeza: 1 (um) profissional para cada 100m2 de área interna ou fração por turno 

diariamente; 

V – para o serviço de alimentação 1 (um) profissional para cada 20 (vinte) idosos, garantindo a 

cobertura de dois turnos de 8 (oito) horas; e 

VI – para o serviço de lavanderia: 1 (um) profissional para cada 30 (trinta) idosos, ou fração, 

diariamente. 

XVII- A instituição que possuir profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, deve exigir registro 

desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe. 

XVIII - A Instituição deve realizar atividades de educação permanente na área de gerontologia, com objetivo 

de aprimorar tecnicamente os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos; 

XIX- Atender a NOB-RH/SUAS e a lei nº 8234/91 e Resolução CFN nº 380/05. 

XX - A insituição deverá disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo quatro 

alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este quantitativo; 

XXI - A contratada deverá ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e orientação 

estabelecidos pelos médicos; 

XXII - A empresa deverá disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que 

tiverem necessidades (acamados, debilitados, entre outros); 

XXIII. A empresa deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas e de saúde da 

pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com prazo não superior a 15 

dias da requisição; 

XXIV. Disponibilizar profissional e informar o Município de Tunápolis/SC sobre a necessidade de 

acompanhante/cuidador/auxiliar de enfermagem e ou enfermeiro para acompanhar idoso abrigado em 

situações fora da instituição, como por exemplo: consultas, exames, procedimentos e internamentos 

entre e outros e se assim for necessário, informando relatório de horas prestadas por este profissional de 

forma mensal para que a contratante efetue o pagamento das horas juntamente ao pagamento mensal 



 
 
 
 
 
 
 

 

repassada a instituição contratada; 

XXV. A empresa deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, garantindo o 

atendimento de qualidade, bem como cumprir as demais normas específicas que se referem aos 

ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade. 

5. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:   

A presente aquisição alinha-se às metas do Fundo Municipal de Assistência Social, mesmo o Município não 

tendo plano de contratações anual, essa despesa é abrangida quanto determina os dispositivos legais da Lei 

14.133⁄2021. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos de 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 

O credenciamento terá validade de um ano. 

As empresas ou agências deverão cumprir os requisitos estipulados no edital para estarem devidamente 

credenciadas. 

A contratação será realizada por meio de credenciamento, conforme artigo 79º e incisos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto de licitação, apresentar os documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Para o exercício de 2024, estima-se a contratação de um acolhimento de idoso em Instituição de Longa 

Permanência, sendo que o valor mensal previsto está em R$ 3.650,00, por mês, conforme orçamentos em 

anexo, totalizando para o ano de 2024 o valor total de R$ 32.850,00. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

 

A primeira solução existente seria o próprio Município de Tunápolis/SC dispor do serviço de acolhimento 

institucional, o que seria vantajoso para a equipe técnica para os idosos acolhidos, porém o processo de 

implantação seria extremamente custoso, haja  vista que necessitaria de locação ou construção de um local 

adequado, contratação de equipe técnica capacitada, custos com limpeza, alimentação, disponibilização de 

veículos, aquisição de equipamentos e mobiliário. 

A segunda solução seria a contratação de pessoa jurídica para prestação do serviço de acolhimento institucional 

de longa permanência, como é feito atualmente no município. Essa solução torna-se vantajosa, pois encarga a 



 
 
 
 
 
 
 

 

contratada a disponibilizar todos os itens necessários para realização do serviço, bem como a disponibilização 

de local adequado, desta forma cabe ao Fundo Municipal de  Assistência Social apenas fiscalizar e acompanhar 

a execução dos serviços. 

Assim, considerando que a segunda solução se mostrou a mais adequada, realizou-se levantamento de 

mercado, por meio de pesquisa de preços diretamente com fornecedores, bem como pesquisas junto ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

O credenciamento de pessoas jurídicas aptas ao acolhimento institucional de pessoas idosas se mostra o meio 

mais viável e econômico para a Administração Pública, haja vista que os acolhimentos, em maior número, 

decorrem de ordens judiciais, com prazos exíguos de cumprimento. 

Havendo pessoas jurídicas previamente credenciadas a contratação e, consequentemente, cumprimento da 

ordem judicial, se mostra a resposta mais adequada, viável e econômica para a municipalidade. 

Somado a isso, tem-se que o acolhimento de idosos é de alta complexidade, o que não está dentro das 

competências municipais. No entanto, por ordem judicial, a municipalidade deve providenciar o imediato 

acolhimento e, por vezes, custeá-lo. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação em comento estima-se o valor de R$ 32.850,00 para o restante do exercício de 2024. 

Tratando-se do instituto do credenciamento, em um mercado fluído, não é possível cotar o valor estimado 

exato, por isso, em observância ao disposto no artigo 79º, inciso IV, da Nova Lei de Licitações, devera ser 

registrado as cotações em mercados vigentes no momento da contratação. 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:   

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de acolhimento 

de idosos em Instituição de Longa Permanência. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando 

for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não poderá ser parcelada, ou seja, havendo 

necessidade de internamento, a pessoa jurídica credenciada deverá atender integralmente a requisição. 

As vagas serão contratadas individualmente, podendo, no entanto, observados os critérios legais, haver a 

contratação de vagas simultâneas em uma mesma instituição credenciada. 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 

mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 

bem como evitar contratação com sobrepreço ou um preço manifestante inexequível e superfaturamento na 

execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigida da contratada o cumprimento das boas 

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como 

para e redução dos impactos ambientais. 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do 

objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Com base nas razões fáticas apresentadas e pelos motivos expostos, tem-se que a presente 

contratação é viável e a abertura de processo de credenciamento para aquisição dos itens é a escolha 

que melhor atende à demanda apresentada. 

17. RESPONSÁVEIS 

 

    

Cleonice Deisi Yess 



 
 
 
 
 
 
 

 

Gestora 

 

 

Rosilette I. O. Kautzmann de Castro 

Fiscal 

 

 

Responsável pela formalização da Demanda: 

 

 

 

 

     Roseli Gabriel Bonavigo 

Secretária de Saúde e Bem Estar Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I (b) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência 

para pessoas idosas. 



 
 
 
 
 
 
 

 

Atualmente a municipalidade mantém o acolhimento decorrente da ordem judicial oriunda dos autos nº 

500107890.2023.8.24.0034/SC de acolhimento de um idoso, Sr. Nicolau Martin Werle, o qual está acolhido 

no Lar Aconchego da Melhor Idade no Município de Paraíso até a data de 31.03.2024. 

O (s) contrato (s) firmado (s) com o (s) credenciado (s) terá (ão) vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado(s) por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso 

haja interesse da Administração e desde que comprovado o preço vantajoso, com a anuência da (s) 

credenciada (s), permitida a negociação com esta ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 

nos termos do art. 107, da Lei Federal 14.133/21. 

2. LEGISLAÇÃO 

Conforme disposições do inciso V do artigo 74 da Lei 14.133/2021, a Prefeitura Municipal 

de Tunápolis, faz saber que está em andamento um processo de credenciamento por inexigibilidade de 

licitação, conforme segue: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

IV-  objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. 

 

O presente Termo de Referência encontra amparo ainda na solicitação de compra (Documento de 

Formalização de Demanda), Estudo Técnico Preliminar e decisão judicial em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA: O acolhimento institucional ocorre quando há pessoa idosa em situação de violação 

de direitos, conforme previsto no Estatuto do Idoso, situação essa avaliada pela equipe técnica do Fundo 

Municipal de Assistência Social, considerando que no processo de avaliação precede a busca ativa de 

possíveis cuidadores familiares que possam responsabilizar-se pela pessoa idosa. Caso não 

encontrado, considerando que o Município não possui Serviços de Alta Complexidade, tais como Família 

Acolhedora e/ou Casa Lar,  a situação demanda de Proteção Social Especial, na modalidade de Abrigo 

Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI). 

Assim, quando há o esgotamento de todas as possibilidades, a Equipe Técnica emite parecer técnico à gestão, 

referente a demanda de acolhimento de pessoa idosa e/ou também pode ser feito via acionamento do 

Ministério Público. Após o acolhimento procede o acompanhamento da situação, e periodicamente é 

realizada reavaliação para analisar se a pessoa idosa permanecerá em acolhimento institucional ou se há outra 

possibilidade. 

Para a contratação, os requisitos necessários a instituição são: 



 
 
 
 
 
 
 

 

XVII. Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 

XVIII. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; 

XIX. Acolher e garantir proteção integral; 

XX. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 

de vínculos; 

XXI. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

XXII. Possibilitar a convivência comunitária; 

XXIII. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 

e às demais políticas públicas setoriais; 

XXIV. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 

que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

XXV. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 

externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público; 

XXVI. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 

atividades da vida diária; 

XXVII. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 

atividades da vida diária; 

XXVIII. O público a ser atendido é composto por idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco; 

XXIX. A demanda encaminhada é referenciada pela equipe técnica do Fundo Municipal de 

Assitência Social do Município de Tunápolis/; 

XXX. O espaço físico deverá ter endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e 

convívio interno e externo, banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, lavagem e 

secagem de roupas, alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e garantir 

vestuário e pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009); 

XXXI. A Insituição deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para o 

desenvolvimento do serviço; 

XXXII. A instituição deverá ter em seu quadro de recursos humanos, profissionais de acordo com ao 

previsto no art. 16 da RDC 502/2021, sendo: 

VII - para a coordenação técnica: Responsável Técnico com carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas por semana; 

VIII - para os cuidados aos residentes: 

d) grau de dependência I: 1 (um) cuidador para cada 20 (vinte) idosos, ou fração, com carga horária de 8 



 
 
 
 
 
 
 

 

(oito) horas/dia; 

e) grau de dependência II: 1 (um) cuidador para cada 10 (dez) idosos, ou fração, por turno; e 

f) grau de dependência III:1 (um) cuidador para cada 6 (seis) idosos, ou fração, por turno. 

IX – para atividades de lazer: 1 (um) profissional com formação de nível superior para cada 40 

(quarenta) idosos, com carga horária de 12 (doze) horas por semana; 

X - para serviços de limpeza: 1 (um) profissional para cada 100m2 de área interna ou fração por turno 

diariamente; 

XI – para o serviço de alimentação 1 (um) profissional para cada 20 (vinte) idosos, garantindo a 

cobertura de dois turnos de 8 (oito) horas; e 

XII – para o serviço de lavanderia: 1 (um) profissional para cada 30 (trinta) idosos, ou fração, 

diariamente. 

XVII- A instituição que possuir profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, deve exigir registro 

desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe. 

XVIII - A Instituição deve realizar atividades de educação permanente na área de gerontologia, com objetivo 

de aprimorar tecnicamente os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos; 

XIX- Atender a NOB-RH/SUAS e a lei nº 8234/91 e Resolução CFN nº 380/05. 

XXIII - A insituição deverá disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo 

quatro alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este 

quantitativo; 

XXIV - A contratada deverá ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e orientação 

estabelecidos pelos médicos; 

XXV - A empresa deverá disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que 

tiverem necessidades (acamados, debilitados, entre outros); 

XXVI. A empresa deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas e de saúde da 

pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com prazo não superior a 15 

dias da requisição; 

XXVII. Disponibilizar profissional e informar o Município de Erval Velho/SC sobre a necessidade de 

acompanhante/cuidador/auxiliar de enfermagem e ou enfermeiro para acompanhar idoso abrigado em 

situações fora da instituição, como por exemplo: consultas, exames, procedimentos e internamentos 

entre e outros e se assim for necessário, informando relatório de horas prestadas por este profissional de 

forma mensal para que a contratante efetue o pagamento das horas juntamente ao pagamento mensal 

repassada a instituição contratada; 

XXVIII. A empresa deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, garantindo o 



 
 
 
 
 
 
 

 

atendimento de qualidade, bem como cumprir as demais normas específicas que se referem aos 

ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade. 

4. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO CONTRATAÇÃO 

A prestação de serviços será em Instituições que atendem todos os requisitos descritos 

acima e avaliados pela equipe técnica do Fundo Municipal de Assistência Social. 

5. PRAZO CONTRATUAL  

A presente contratação se dará após a celebração de instrumento contratual que terá como 

prazo de vigência o dia da data de homologação da contratação, estendido até 31 de dezembro de 2024, 

podendo ser prorrogado (art. 111, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e 

conveniência.  

6. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

Cabe a cada Departamento fiscalizar e acompanhar a execução contratual, sendo que a 

Administração por meio de Decreto, previamente nomeou Gestores e Fiscais para todos os setores do serviço 

público. 

7. DA PESQUISA DE PREÇOS  

Para dar início ao presente processo administrativo, o setor de Assistência Social do 

Município pesquisou na região Municípios que também contrato do referido serviço através de 

credenciamento, conforme cópias em anexo.  

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do 

exercício 2024, conforme segue: 

Unidade: 08 

Despesa: 146 

Recurso: 3104 

Proj/Atividade: 2036 

Elemento: 3.3.90.39.53 



 
 
 
 
 
 
 

 

9. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS  

Tendo em vista tratar-se de processo de inexigibilidade, deixa a administração pública de 

observar o quanto prescreve o § 3° do art. 75, da Lei 14.133/2021.  

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

Tendo em vista tratar de processo de inexigibilidade, através de credenciamento o 

fornecimento do objeto será parcelado (mensal), conforme especificações abaixo. 

11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os 

seguintes documentos relativos à Habilitação: 

Exigências de habilitação: 

Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

atividade e o serviço licitado; 

c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência 

entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Documento do representante legal da empresa: 

a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social. 



 
 
 
 
 
 
 

 

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 1.751 de 

02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com 

vigência na data da abertura da sessão pública; 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou 

o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública. 

g) Certidão negativa de débitos com o Município de Tunápolis/SC. 

 

Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 

a)      Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso 

o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias 

antes da data do recebimento. 

Qualificação Técnica: 

a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimento similares ao 

objeto desta licitação. 

12. PRAZO DE ENTREGA  

O prazo de entrega dos serviços e produtos objeto desse processo, começará a contar a 

partir da assinatura do contrato formalizado entre o credenciado e a administração pública e se estenderá até o 

dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, caso seja comprovado a vantajosidade para a 

administração.  

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 
 
 
 
 
 
 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

- Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio do fiscal do contrato; 

- Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no  prazo e 

forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato; 

- Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pela contratada, no que couber; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

- Para realização do acolhimento e/ou desacolhimento, a equipe técnica do Fundo Municipal de 

Assistência Social, se responsabilizará pelo deslocamento da pessoa idosa até a instituição contratada ou 

de volta ao Município. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

- Desenvolver o convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio à família na sua função protetiva; 

cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para rede de serviços locais com 

resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; 

protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; elaboração de 

relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e defesa de direitos; 

orientação para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida 

cotidiana; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa 

ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação com os serviços de outras políticas 

públicas setoriais e de defesa de direitos e articulação interinstitucional com os demais órgãos do 

Sistema de Garantia de Direitos. 

- Garantir segurança na acolhida do usuário, ofertando espaço para moradia, endereço de referência, 

condições de repouso, espaço de estar, convívio e segurança; 

- Construir um plano de atendimento/desenvolvimento do usuário (plano de acordo com as normativas 

vigentes), que contemple suas demandas e grau de dependência, e vislumbre o processo de superação 

da situação de vulnerabilidade e risco social ora apresentada; 

- Promover o acesso ao usuário aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Promover o acesso e o referenciamento do usuário, bem como suas famílias, aos serviços, programas e 

benefícios socioassistenciais; 



 
 
 
 
 
 
 

 

- Garantia de liberdade de Crença e Religião; 

- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização das atividades da 

vida diária; 

- Desenvolver condições para a independência e auto cuidado; 

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os 

indivíduos façam suas escolhas com autonomia; 

- Contribuir para prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 

vínculos; 

- Resgatar e possibilitar a convivência comunitária e familiar; 

- Promover a convivência mista entre os usuários de diversos graus de dependência; 

- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, 

relacionando-se a interesses, vivências, desejos e possibilidades do usuário; 

- Assegurar o acompanhamento do usuário após o desligamento do serviço, quando houver; 

- Fornecer a medicação, atendimento médico, todo o acompanhamento necessário, fornecimento de 

fraldas e demais itens necessários as demandas específicas de cada caso; 

- Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua; 

- Expedir, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Poder 

Judiciário ou Promotoria de Justiça, relatório circunstanciado emitido pela equipe técnica. 

- Cumprir as normas de vigilância sanitária e demais aplicáveis às instituições de acolhimento de idosos. 

- Responsabilizar-se pela guarda e administração dos documentos pessoais, cartões bancários e cartão de 

benefício de todos os usuários acolhidos. Em se tratando do acolhimento de idosos, será aplicado o 

que dispõe o artigo 35, §1º do Estatuto do Idoso, onde até 70% (setenta por cento) será repassada 

à Instituição – ILPI de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso 

para custeio da Instituição, em existindo o valor será debitado do valor total a ser repassado pelo 

Município de Erval Velho/SC, mediante contrato realizado com usuário (idoso) e ou familiares 

responsáveis. 

- Manter espaço físico com condições de repouso, espaço de estar e convívio interno e externo, banheiro 

para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, alimentação, com 

acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e garantir vestuário e pertences. (Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009); 

- Dispor de material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do serviço. 

- Fornecer uma equipe profissional de acordo com as normativas da vigilância sanitária e do SUAS e 

equipe responsável pela limpeza, lavanderia e alimentação; 



 
 
 
 
 
 
 

 

- Disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo quatro alimentações/dia, em 

exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este quantitativo; 

- Ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e orientação estabelecidos pelos 

médicos; 

- Disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que tiverem necessidades 

(acamados, debilitados, entre outros); 

- Comunicar imediatamente a municipalidade a ocorrência do falecimento da pessoa acolhida; Manter 

durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação. 

15. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

O aceite/aprovação do objeto pelo órgão interessado não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente.  

16. PRAZO DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado até o dia 10 do mês subsequente aos serviços prestados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 

1º de abril de 2021, conforme segue: 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 



 
 
 
 
 
 
 

 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: I - 

advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, 



 
 
 
 
 
 
 

 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica 

e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 

da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 



 
 
 
 
 
 
 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 

edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; II - 

pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

Cleonice Deisi Yess 

Gestora 

 

 

Rosilette I. O. Kautzmann de Castro 

Fiscal 

 

Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, 

§ 1º, da Lei 14.133/2021, autorizo a elaboração de Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

Roseli Gabriel Bonavigo 

Secretária de Saúde e Bem Estar Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO 

 

 

 

À Comissão de Licitações 

Declaração de Idoneidade 

 

 

 

                                                                  DECLARAÇÃO  

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

(Razão Social da Credenciante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que 

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2024  

 

 

   

Assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Apresentar junto com o credenciamento 

........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante 

legal, Sr. (a) .................................... , DECLARA que:  

• os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos serviços/materiais, dando 

concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, 

vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório,  

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal.  



 
 
 
 
 
 
 

 

• não existe fatos supervenientes impeditivos de habilitação. 

• não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 

1993, atualizada.  

• não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão.  

• está ciente das obrigações a que se condiciona ao contratar com a Administração Pública, principalmente 

no que se fere a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme dispõe o 

edital e seus anexos.  

_____________, em ____ de ______ 2024. 

_______________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO 

 

 

À Comissão de Licitações 

Declaração (cumprimento ao artigo 7º. inciso XXXIII da CF). 

 

 

                                                                  DECLARAÇÃO  

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

A empresa (ou pessoa jurídica) ..................declara, para os fins de direito e sob as penas da lei, na qualidade 

de credenciante do procedimento licitatório sob a modalidade de Edital de Credenciamento Público para 

serviços socioassistenciais de proteção social, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição 

Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

_______________________,em________de________________de 2024 

 

 

 

Assinatura  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO 

 

 

À Comissão de Licitações 

Declaração de que concorda na prestação dos serviços 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

                                                                  DECLARAÇÃO  

 

 

A empresa (ou pessoa física)......., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº ........., declara que concorda em 

executar/fornecer os serviços ...........................................................................................................   para 

atender a questões especificas do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, com os valores constantes na tabela de 

valores anexa ao edital de Credenciamento Público . 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                        .........................................de........................................de 202..... 

 

 

                                                                                                                Assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO 

 

 

 

À Comissão de Licitações 

Termo de compromisso de disponibilidade de recursos humanos e materiais 

 

 

 

 

                                                                   



 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS 

  

  

  

A proponente declara que possui os recursos humanos, material e equipamentos necessários à 

execução/fornecimento dos serviços 

..............................................................................................................................................................e que 

estão à disposição para efetuar todos esses trabalhos para o Município de Tunápolis/SC. 

  

 

                                        .........................................de........................................de 202... 

 

 

                                                                                                                Assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

MODELO 

 

 

 

À Comissão de Licitações 

Termo de compromisso de desimpedimento 

 

 

                                                                 



 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE DESIMPEDIMENTO 

  

Declaramos, para os fins previstos, que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos abaixo 

descritos: 

- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 

- Não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

- Não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

- Não possui débitos com a Administração Municipal; 

 

  

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da Lei. 

 

                                        .........................................de........................................de 202....... 

 

 

                                                                                                                Assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VII 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO nº ....../2024  . 

 

"REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL". 

 

           Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público 

interno, com centro administrativo na Rua João Castilho, 111, inscrito no CNPJ sob nº. 78.486.198/0001-52, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente de 

CREDENCIANTE e, de outro, ........, (qualificação) inscrita no CNPJ/CPF sob n.º....., estabelecida na Rua ...... 

em ..., neste ato representada pelo(a) Sr.(a)......, portador(a) da Carteira de Identidade com RG n.º ... e CPF 

n.º....., residente e domiciliado na Rua ..... em...., doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, 

acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

1.1 O contrato é decorrente do Chamamento Público tem como Credenciamento de pessoas jurídicas, privadas 

ou públicas, lucrativas ou não para prestação de serviços de acolhimento institucional de longa 

permanência para pessoas idosas para atender a questões especificas do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 

mencionados no presente edital e demais normas técnicas pertinentes aos serviços. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

MESES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Acolhimento de Idoso em instituição longa 

permanência   

9 

 

3.650,00 32.850,00 

 

1.2 - A Pessoa Jurídica credenciada deverá considerar que os usuários dos serviços serão encaminhados pelo 

Fundo Municipal da Assistência Social ou da Comarca de Itapiranga, ou ainda determinação judicial, sendo 

vedado a este Órgão Público o direcionamento para esta ou àquela empresa. 

 

1.3 A instituição credenciada caberá, mensalmente o valor correspondente a 70% (setenta por cento) de 

qualquer benefício previdenciário ou, de assistência social recebido pelo idoso acolhido, cabendo ao município 

credenciante o pagamento da diferença do valor. 

 

1.4 A Credenciada ficará obrigada a prestar contas mensalmente, por meio de nota fiscal e/ou recibo de 

pagamento, sobre eventuais despesas subsidiadas com valor restante de benefício previdenciário ou de 

assistência social do idoso institucionalizado, os quais participem com parcela de benefícios nos termos da 

referida Lei. 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a 

execução dos serviços ou deles decorrentes.  

A CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento Público.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA ESTRUTURA  E MÃO-DE-OBRA  

a) - Caberá a CREDENCIADA dispor de toda a estrurura e mão-de-obra, necessários à plena execução 

dos serviços indicados na cláusula primeira deste termo.  

b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, instrumento, 

equipamento necessárias, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais decorrentes de contrato de 

trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação 

trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à 

CREDENCIANTE e ou a terceiros.  

c) - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos equipamentos 

utilizados na execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA  

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, pelo período de 

12(doze) meses, o contrato poderá ser alterado de forma unilateral de acordo com a  administração pública, ou  

por consenso entre as partes de acordo com o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. Em caso de 

prorrogação do Termo de Formalização, os preços serão reajustados anualmente (de doze em doze meses), de 

acordo com o índice acumulado (últimos doze meses) do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice legal oficial que 

venha a substituí-lo, em caso de sua extinção. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO  

 

Os pagamentos somente serão realizados mediante:  

a) - Apresentação das autorizações para realização de serviços na execução/fornecimento dos serviços 

Socioassistenciais, emitidas pelo Fundo Municipal de Infância e Adolescência do Município de Tunápolis; 

b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à instituição financeira na qual 

mantenha conta corrente, mensalmente, até o até o trigésimo dia de cada mês em que os serviços forem 

prestados.  

c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação de Recibo 

personalizado, Fatura e/ou Nota Fiscal, que deverá ser apresentado ao Fundo Municipal de Infância e 

Adolescência do Município de Tunápolis, até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com 

os serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias, 

devendo ser apresentado ainda os seguintes documentos relativos ao mês imediatamente anterior: 

1. – As certidões negativas relacionados a regularidade fiscal e trabalhista, vigentes a época da emissão 

da Fatura e/ou Notas Fiscais e/ou no ato do pagamento da despesa. 

2. – Relação das pessoas atendidas no mês; 



 
 
 
 
 
 
 

 

3. –Cópia da SEFIP com Relação de Empregados. 

 

d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na 

forma da Lei, sendo que qualquer alteração do preço deve ser comunicada à CREDENCIADA, para manifestar 

o seu interesse na continuidade ou não do credenciamento; É de responsabilidade do prestador de serviço e/ou 

fornecedor de bens, a partir da vigência da Resolução Administrativa n° 20/2023, de 10 de agosto de 2023, 

emitir os documentos fiscais em observância as regras dispostas na referida Resolução, bem como no art. 158, 

inciso I, da Constituição da República, no art. 64 da Lei Federal nº 9430/1996 e na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, e suas respectivas alterações, referente a RETENÇÃO DO IMPOSTO 

DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) sob pena de retenção automática por falta de informação do 

fornecedor. 

Parágrafo Único - Uma vez comunicada a CREDENCIADA sobre qualquer alteração, INCLUSIVE 

QUANTO AO PREÇO PÚBLICO FIXADO e, permanecendo ciente quanto à vigência do pacto, este 

permanecerá em vigor e com a alteração sofrida. 

 

b) O MUNICÍPIO será responsável por arcar ainda com todas as despesas referente medicação quando 

necessário, salvo se a medicação estiver disponível pelo SUS, bem como acompanhar em caso de 

internação hospitalar do Idoso em situações que ocorrerão fora do município onde a instituição 

credenciada se localizar.  

 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO. 

 

A CREDENCIANTE através do Conselho Tutelar do Município exercerá ampla fiscalização sobre os 

serviços executados e em execução pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando estiverem fora das 

especificações, devendo ser refeito sem ônus à CREDENCIANTE.  

A CREDENCIANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o local de trabalho da 

CREDENCIADA, bem como seus equipamentos de trabalho, devendo esta fornecer todas as informações 

necessárias a CREDENCIANTE, bem como permitir a fiscalização em seu estabelecimento e equipamentos, 

quando esta julgar pertinente. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS. 

7.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 
 
 
 
 
 
 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

7.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 

do presente Edital.  

7.5. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.6. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela Câmara de Vereadores, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

7.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

7.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 7.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa; 

 c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.  

7.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados. 



 
 
 
 
 
 
 

 

As reclamações entre a contratada e a fiscalização serão feitas mediante ofício protocolado. 

 

CLÁUSULA NOVA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021 

consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 

 

Aplicam-se também os demais dispositivos constantes no capítulo VII da Lei n° 14.133 de 2021 – Da 

Alteração dos Contratos e Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133, de 2021 , suas alterações. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este Contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 28/2024, para todos os efeitos legais e jurídicos, 

aqueles consignados na Lei Federal nº 14.133, de 2021, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e 

omissões. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, 

sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga – SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

                                                                        

                                                                      Tunápolis,...... de ............... de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 

CREDENCIANTE 

CNPJ/MF N.º 78.486.198/0001-52 

 

  

........................................ 

CREDENCIADA 

CNPJ/MF Nº  

Fiscal do Contrato 



 
 
 
 
 
 
 

 

Assessor Jurídico  

 

Testemunhas:_______________________                         ___________________ 

 


